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courssÃo DE JUSTrÇa n nnnaçÃo

PARECER NO PROJETO DE LEI N." 29ó612025 DO EXECUTIVO MI.INICIPAL

É o plRrcrn
Sala das Comissões da Câmara Municipal, aos 13 de outubro de 2025.
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E AZEVEDO

A Comissão de "JUSTIÇA e nfOlçÃO', composta pelos vereadores:

RONÂLDO JUNIOR MARIANO, FERNAI{DO LUIZ MANICA e RAFAEL

FÀCHINI DE AZEVEDO, reuniram-se em data de 1311012025 para estudar o

PROJETO DE LEI N." 296612025 do Executivo Municipal e dar o PARECER

Após minucioso estudo do referido Projeto, analisado nos diversos aspectos de

competência desta Comissão, chegamos à conclusão que o referido PROJETO DE LEI

merece, por part€ desta Comissão, sua APROVAÇÃO.
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coMrssÃo DE FrNArrÇAs E oRÇAMENTOS

PARECER NO PROJETO DE LEI N." 296612025 DO E)GCUTIVO MUNICIPAL

A Comissão de "FINAI{ÇA§ E ORçAMENTOS", composta pelos

vereadores: FERNAI§DO LUIZ MANICA, ÂI\IDR.EIA PEREIRA e TATIAIIIE

RENOSTO ZANCHETA" reuniram-se em data de 1311012025 para estudar o PROJETO

DE LEI N." 296612025 do Executivo Municipal e dar o PARECER

Após minucioso estudo do referido Projeto, analisado nos diversos aspectos de

competência desta Comissão, chegamos à conclusão que o referido PROJETO DE LEI

merece, por parte desta Comissão, sua APROVÀÇÃO.

Éopmrcrn
Sala das Comissões da Câmara Municipal, l3 de outubro de2025.
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conmssÃo DE EDUCAÇÃo, s^c.úDn B assrsrÊxcrA socrAr,

PARECERNO PROJETO DE LEI N." 296612025 DO E)GCUTIVO MUNICIPAL

A comissão de "EDUcaÇÃo, SAÚDE n assrstÊtttclA socIAL', composta

pelos vereadores: CLAUDIR ZAI\IELLÀ, BEATRIZ FARIA DE PAITLA e

PASCUALINO DO NASCIMENTO, reuniram-se em data de 1311012025 para estudar o

PROJETO DE LEI N." 296612025 do Executivo Municipal e dar o PAR.ECER

Apos minucioso estudo do referido Projeto, analisado nos diversos aspectos de

competência desta Comissão, chegamos à conclusão que o referido PROJETO DE LEI

merece, por paÍe desta Comissão, sua APROVAÇÃO.

É o ranncrR
Sala das Comissões da Câmara Municipal, aos 13 de outubro de 2025.
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